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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.905222/2017-85

ACORDAO 1101-001.976 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 16 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CNO S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2010
PRELIMINAR DE NULIDADE DE DESPACHO DECISORIO.

Afasta-se a preliminar de nulidade de Despacho Decisério que for proferido
por pessoa competente e sem pretericao do direito de defesa.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAGCAO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSAO.

Constitui inovacdo recursal a alegacdo, deduzida na fase recursal, de
fundamento juridico ndo suscitado na impugnacdo e ndo apreciado pela
instancia a quo.

IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. REQUISITOS DE DEDUTIBILIDADE.
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Nos termos do art. 16, § 22, da Lei 9430/1996, o IR pago no exterior torna-
se dedutivel do IRPJ/CSLL, quando a pessoa juridica atende todas as
condicOes exigidas na legislacdo pertinente. Para efeito da compensacao
de imposto pago no exterior, a pessoa juridica: a) com relagdo aos lucros,
deverd apresentar as demonstragdes financeiras correspondentes, exceto
na hipotese do inciso Il do caput deste artigo; b) fica dispensada da
obrigacdo a que se refere o § 22 do art. 26 da Lei n2 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, quando comprovar que a legislacdo do pais de origem
do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto de
renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadacao
apresentado. Assim, aceita como premissa a aplicacdo do referido
dispositivo legal, tdo somente a apresentacdo de demonstracdes
financeiras correspondentes as operacGes e o respectivo documento de
arrecadagao apresentado para permitir a compensagao de imposto pago
no exterior.




 
	 CARF
	 CARF1101
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Jeferson Teodorovicz
	 16682.905222/2017-85
	 1101-001.976
	 16 de dezembro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 CNO S.A
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 PRELIMINAR DE NULIDADE DE DESPACHO DECISÓRIO. 
				 Afasta-se a preliminar de nulidade de Despacho Decisório que for proferido por pessoa competente e sem preterição do direito de defesa. 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. 
				 Constitui inovação recursal a alegação, deduzida na fase recursal, de fundamento jurídico não suscitado na impugnação e não apreciado pela instância a quo.
				 IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. REQUISITOS DE DEDUTIBILIDADE. 
				 Nos termos do art. 16, § 2º, da Lei 9430/1996, o IR pago no exterior torna-se dedutível do IRPJ/CSLL, quando a pessoa jurídica atende todas as condições exigidas na legislação pertinente. Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, a pessoa jurídica: a) com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstrações financeiras correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do caput deste artigo; b) fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado. Assim, aceita como premissa a aplicação do referido dispositivo legal, tão somente a apresentação de demonstrações financeiras correspondentes às operações e o respectivo documento de arrecadação apresentado para permitir a compensação de imposto pago no exterior. 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para afastar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recursos voluntário interposto pelo contribuinte (efls. 1121/1151) contra acórdão da DRJ (efls. 1090/1114), que julgou improcedente manifestação de inconformidade apresentada pelo recorrente (efls.09/34), com manifestações complementares às efls. 702/742 referente despacho decisório (efls.653/656) que não homologou pedido de restituição utilizado em compensação (efls. 618/633) decorrente de Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 2010:
		 Trata-se do Despacho Decisório de fl. 634 (nº de rastreamento 127616200), cientificado em 14/11/2017 (fl. 643), e abaixo reproduzido parcialmente:
		 /
		 2. Extraí o seguinte das informações complementares da análise de crédito de fls. 635 a 638:
		 /
		 /
		 /
		 3. A Documentação Complementar utilizada na análise do direito creditório (fls. 354 a 367 do processo nº 10010.016599/0317-75) encontra-se copiada às fls. 649 a 663 deste processo. 
		 4. Inconformada, a Interessada apresentou, em 15/12/2017 (fl. 06), a Manifestação de Inconformidade de fls. 09 a 34, com anexos de fls. 35 a 616, da qual extraí o seguinte:
		 / /
		 /
		 /
		 5. No processo 16682.905223/2017-20, emiti Despacho de Saneamento de fls. 669 a 670 do referido processo. 6. No processo 16682.905223/2017-20, a Difis da Demac/RJO respondeu ao referido Despacho De Saneamento por meio do Despacho de fls. 673 a 674 do referido processo. 7. Em 03/01/2019, a Interessada ingressou com a petição de fls. 681 a 691, a qual é de mesmo teor do que a de fls. 677 a 687 do processo 16682.905223/2017-20, exceto quanto aos processos e DCOMP a que se referem. 
		 8. Em 20/03/2019, a Interessada apresentou razões de defesa adicionais à Manifestação de Inconformidade adicionais à Manifestação de Inconformidade de fls. 702 a 746, com anexos de fls. 747 a 1031, as quais têm o mesmo teor das do processo 16682.905223/2017-20, exceto quanto ao tributo envolvido, IRPJ naquele e CSLL neste. 9. É o Relatório.
		 Nada obstante, a DRJ julgou improcedente a impugnação administrativa, conforme ementa abaixo:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2010 PRELIMINAR DE NULIDADE DE DESPACHO DECISÓRIO. Afasta-se a preliminar de nulidade de Despacho Decisório que for proferido por pessoa competente e sem preterição do direito de defesa. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2010 
		 COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. 
		 O valor do imposto de renda pago no exterior que exceder o limite compensável do IRPJ poderá ser utilizado na compensação da CSLL devida dentro do limite compensável de CSLL. 
		 SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVAS OBJETO DE COMPENSAÇÃO. 
		 Para efeito de apuração da CSLL anual, poderão ser computadas as estimativas que tenham sido objeto de pagamento ou compensação sob condição resolutória de homologação. Na hipótese de não homologação da compensação, os débitos confessados em DCOMP (§ 6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996) serão cobrados por força do que determinam os § 7º e 8º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração da CSLL a pagar ou do Saldo Negativo apurado na DIPJ, vez que a referida glosa implicaria a dupla cobrança das estimativas, uma diretamente por força do que determina o art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, e outra, indiretamente, pela glosa das estimativas. Inteligência do Entendimento da Coordenação-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil (Cosit) — Solução de Consulta Interna nº 18/2006. Nesse mesmo sentido, o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014 dispõe que entende pela possibilidade de cobrança dos valores de compensação não homologada, cuja origem foi para extinção de débito relativo a estimativa, desde que já tenha se realizado o fato que enseja a incidência da contribuição social e a estimativa extinta na compensação tenha sido computada no ajuste. Também no mesmo sentido o recente Parecer Normativo COSIT/RFB nº 02/2018, que tem força vinculante. 
		 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA NA FONTE (CSRF) CONFIRMADA PELO DESPACHO DECISÓRIO. INFORME DE RENDIMENTOS APRESENTADO NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE CRÉDITO ADICIONAL. NÃO CONFIRMAÇÃO. 
		 Verificado que o Informe de Rendimentos apresentado na Manifestação de Inconformidade não comprova a existência de CSRF adicional ao confirmado pelo Despacho Decisório, não se confirma qualquer valor de crédito adicional. Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Após, devidamente cientificados em 19/08/2019 (efl.1118), o recorrente apresenta recurso voluntário, em 18/09/2019 (efls.1119), às efls. 1121/1151, basicamente repisando os argumentos já apresentados nas petições impugnatórias, e, reforçando, além da tempestividade do recurso: a) Vício de motivação no trabalho fiscal, já que as planilhas fiscais (“Consolidação 2010” e “Consolidação 2010 Retificado”) foram mal elaboradas e sem justificativas claras para glosas. Além disso, sustentam que houve ausência de análise dos comprovantes apresentados sobre IR pago pela CNO Venezuela em 2010, como ausência de registro público (na primeira) e ausência de consularização/reconhecimento pelo órgão estrangeiro (na retificada). Sustenta também ter ocorrido fundamentação precária e contraditória viola os princípios da ampla defesa e contraditório (art. 5º, LIV e LV, CF) e enseja nulidade do despacho, à luz do art. 2º, VII, da Lei 9.784/99 (princípio da motivação) e precedentes do CARF. Além disso, também:  b) IR pago no exterior – Consórcio Rio Santa. A DRJ alegou ausência de tradução juramentada. Porém, a empresa apresentou a tradução juramentada dentro do prazo, em razões adicionais à manifestação de inconformidade, autorizadas por despacho saneador. Sustenta que a documentação (com tradução e consularização) já estava nos autos, mas não foi apreciada. Nada obstante, invoca art. 59, §3º do Decreto nº 70.235/72 (possibilidade de superar nulidade) e jurisprudência do CARF sobre admissão de provas posteriores em respeito à verdade material); c) Quanto ao IR pago no exterior – CNO Venezuela: sustenta que houve omissão da fiscalização na análise do crédito relativo a 2010; que apesar de parte reconhecida pela DRJ, o erro processual indicado comprometeu o direito de defesa. Além disso, eventual valor adicional impactaria apenas a CSLL/2010 (processo paralelo), dado que o limite de dedutibilidade no IRPJ já havia sido atingido; d) quanto às Retenções de IRRF não reconhecidas, informa que a DRJ reconheceu apenas parte das retenções (ex.: Banco Itaú BBA), mas negou outras relativas a aplicações financeiras. DRJ entendeu que havia apenas um Comprovante Anual de Retenção, mas contribuinte demonstrou que os comprovantes se referem a CNPJs distintos da CNO, sendo complementares. Contesta à primazia da DIRF sobre o Comprovante Anual de Retenção, este considerado documento oficial pela IN SRF nº 459/2004, art. 12, e argumenta que o erro da fonte pagadora na DIRF não pode prejudicar o contribuinte; c) acrescenta também que pela não homologação das compensações, a fiscalização aplicou multa de mora de 20% (art. 61 da Lei 9.430/96) e, paralelamente, iniciou procedimento para exigir multa isolada de 50% (art. 74, §17, Lei 9.430/96).
		 E requereu:  Nulidade do acórdão da DRJ por vício de motivação e omissão na análise de documentos. Reconhecimento integral do crédito de imposto pago no exterior (CNO Venezuela e Consórcio Rio Santa); Reconhecimento integral das retenções na fonte comprovadas; o  Cancelamento da multa de mora de 20%, para evitar dupla penalidade.
		 Subsidiariamente, pugnou pela aplicação do princípio da verdade material para considerar documentos apresentados em razões adicionais ou no próprio recurso.
		 Por fim, pugna pelo reconhecimento do direito creditório a partir dos documentos acostados aos autos, à luz do princípio da verdade material e precedentes do CARF que admitem a consideração de documentos apresentados em recurso voluntário.
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento.É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele conheço. 
		 Conforme relatado, trata-se de processo administrativo decorrente de pedido de restituição (PER n. 08976.24206.301014.1.2.03-7260), apresentado pela ora recorrente, a fim de reaver saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSL”), apurado no ano-calendário de 2010. 
		 Vale ressaltar que a recorrente se utilizou do crédito em questão para efetuar a compensação de débitos de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, o que fez por meio das DCOMPs n. 13989.96581.301014.1.3.03-6017 e 17368.65021.231214.1.7.03-4680:
		 /
		 Da análise de crédito, verifica-se ainda que não foram homologados os valores relativos a imposto pago no exterior; imposto de renda retido na fonte e compensação de estimativas:
		 /
		 /
		 /
		 Em 15.12.2017, a recorrente apresentou manifestação de inconformidade contra o referido despacho decisório, na qual alegou, em suas razões preliminares, a existência de vício de motivação no trabalho fiscal, em virtude da não identificação dos motivos que levaram à glosa dos créditos relativos ao imposto de renda pago no exterior pelas empresas CNO Sucursal Argentina, IIRSA SUL TRAMO 2 e CNO Sucursal Peru.
		 Por tais razões, a 9ª Turma da DRJ/RJO, por meio de Despacho de Saneamento, de 19.11.2018 (fls. 673/674), acolheu o tópico preliminar da manifestação de inconformidade da recorrente, reconhecendo que o despacho decisório incorreu em vício de motivação em relação às referidas empresas, determinando que as falhas fossem “saneadas pela unidade antecedente”.
		 Em 13/12/2018, a Difis da Demac/RJO, por meio do Despacho de fls. 677/678, a seguir reproduzido respondeu ao Despacho de Saneamento: 
		 /
		 /
		 Nesse cenário, a DRJ por meio do acórdão n. 12-107.576, entendeu por unanimidade de votos, Negar Provimento à Manifestação de Inconformidade, nos termos do relatório e voto, para não reconhecer qualquer valor de direito creditório relativo a Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 2010, com o que se manteve o indeferimento do pedido de restituição apresentado no PER/DCOMP 08976.24206.301014.1.2.03-7260 e a cobrança dos débitos indevidamente compensados, no valor total R$ 7.815.326,51 de principal, 20% de multa de mora e juros de mora até a data do efetivo pagamento. 
		 Contextualizado o presente recurso, o recorrente alega preliminarmente que o trabalho fiscal restou deficiente em relação à sua motivação. 
		 Isso porque o trabalho fiscal não demonstrou as razões que levaram a fiscalização a alterar seu entendimento acerca dos requisitos que supostamente não foram cumpridos pela requerente quanto à documentação relativa ao imposto pago pela CNO Venezuela.
		 Sem razão, contudo. 
		 Do próprio voto exarado no acórdão n. 12-107.575 restam claros os motivos da alteração de entendimento:
		 17. Como a preliminar da Manifestação de Inconformidade de fls. 09 a 35, o Despacho de Saneamento desta 9ª Turma da DRJ/RJO de fls. 669 a 670 e o Despacho da Difis da Demac/RJO de fls. 673 a 674 não se referem à CNO Venezuela, eu iria considerar como válida para esta coligada a planilha original de fl. 618 e não a planilha retificada de fl. 672, com o quê deixaria de existir qualquer eventual prejuízo para a defesa original efetuada pela Interessada. 
		 18. É preciso deixar claro que as razões de defesa adicionais que eu iria conhecer neste voto seriam somente aquelas que dizem respeito ao resultado do saneamento efetuado pela Difis por meio do Despacho de fls. 673 a 674 em resposta ao Despacho desta 9ª Turma da DRJ/RJO de fls. 669 a 670. Fora disto, o que eu iria enfrentar neste voto seriam as razões de defesa da Manifestação de Inconformidade de fls. 09 a 35, com anexos de fls. 36 a 617, apresentada tempestivamente em 15/12/2017. Assim sendo, sobre a CNO Venezuela eu só iria conhecer os argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade. 
		 19. Porém, resolvi compulsar o arquivo não-paginável de fl. 299 do processo 10070.016599/0317-75, e verifiquei que lá se encontram os documentos refentes ao ano-calendário de 2010 da CNO Sucursal Venezuela, os quais não são indicados no arquivo-não-paginável de fl. 618. Neste arquivo-não paginável só aparecem os documentos relativos ao ano-calendário de 2009, sendo que deveriam aparecer ambos, de 2009 e de 2010, sendo que os de 2009 seriam rejeitados, como o foram, por não se referirem ao ano-calendário em foco de 2010. Na Manifestação de Inconformidade, a Interessada não apontou esta falha, o fazendo apenas quando da apresentação das razões de defesa adicionais à Manifestação de Inconformidade, momento em que também trouxe à colação a tradução juramentada dos documentos do ano-calendário de 2010. 
		 20. Considero que a falha no preparo do arquivo-não paginável de fl. 618, ao não mencionar para a CNO Sucursal Venezuela os documentos referentes ao ano-calendário de 2010, apresentados pela Interessada no processo 10070.016599/031-75, foi um fator importante para que, na Manifestação de Inconformidade, a Interessada não tivesse mencionado esses documentos e não tivesse trazido a tradução juramentada deles, de modo que me parece correto, quando da análise de mérito, analisar neste voto esses documentos e sua tradução juramentada. Esta será a única exceção que farei relativamente a só considerar na análise das razões adicionais de defesa aquelas vinculadas ao saneamento do processo. Não tomarei conhecimento daquelas que não forem vinculadas, uma vez que são intempestivas. 
		 21. Consigno também, por oportuno, que neste processo só existe um Despacho Decisório, e que o mesmo só pode ser alterado por decisão desta 9ª Turma de Julgamento. Ou seja, tanto os argumentos de defesa da Interessada quanto as opiniões da Difis no sanamento do processo não têm o poder de alterar o Despacho Decisório, por si sós. Têm, sim, o poder de influenciar a decisão desta 9ª Turma. 
		 22. Entendo que as partes envolvidas no processo não sofrem qualquer prejuízo com o caminho que seguirei neste voto, que, acima de tudo, tem que observar o princípio da legalidade.
		 23. Voto, pois, pelo afastamento desta Preliminar de Nulidade do Despacho Decisório proferido por pessoa competente e sem preterição do direito de defesa. 
		 Com efeito, resta demonstrada a ausência de prejuízo para a defesa apresentada. 
		 Ademais, a alteração de entendimento em relação ao crédito foi favorável à recorrente, de forma que eventual nulidade poderia ser sanada em favor de julgamento de mérito, nos termos do art. 59 do Regimento Interno.
		 Assim, entendo que não merece prosperar a preliminar aduzida. 
		 Já no mérito, a recorrente alega que as autoridades julgadoras não reconheceram o imposto pago no exterior pelo Consórcio Rio Santa, uma vez que os comprovantes de arrecadação apresentados não estavam devidamente traduzidos por tradutor juramentado e não haviam sido consularizados.
		 Em relação à tradução juramentada, a recorrente, conforme fls. 995 a 1028, apresentou a versão traduzida dos referidos comprovantes quando da apresentação de suas razões adicionais à manifestação de inconformidade. 
		 A despeito disso, as autoridades julgadoras não apreciaram o conjunto comprobatório fornecido pela recorrente referente ao Consórcio Rio Santa.
		 Neste ponto, entendo que assiste razão à Recorrente. 
		 Embora não tenham sido originalmente apresentados com a Manifestação de Inconformidade, dos autos extrai-se que houve por bem converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem retificasse certas premissas do despacho decisório. Assim, em atendimento ao princípio da verdade material, deveriam ter sido considerados os documentos juntados pela recorrente em sua manifestação.
		 De modo que, tendo a não apresentação da tradução juramentada sido o único óbice ao aproveitamento de crédito, entendo que sua confirmação pelos documentos juntados aos autos enseja o provimento do Recurso Voluntário para que se reconheça o crédito pleiteado em maior extensão, a fim de englobar também o imposto pago pelo Consórcio Rio Santa (participação de 50%) 
		 Quanto à CNO VENEZUELA, a Recorrente alega ter declarado e ter pago o valor de R$ 66.655.201,64, ou seja, R$ 10.217.991,92 a mais do que o que fora confirmado. 
		 Segundo ela, se por um lado as autoridades fiscais não analisaram os documentos acostados aos autos relativos ao imposto pago no exterior em 2010, mas somente aqueles referentes ao ano de 2009, por outro, as autoridades julgadoras, quando do acórdão ora recorrido, somente levaram em conta, para efeitos de reconhecimento do crédito, os valores de imposto pago no exterior relativos ao ano de 2010.
		 Acresce que no acórdão n. 12-107.575 em momento algum explicaram o motivo de não terem reconhecido parte do valor declarado pela recorrente, limitando-se a mencionar que, por meio da análise dos documentos apresentados relativos a 2010, foi supostamente comprovado que a recorrente pagou IR no exterior no valor de R$ 56.437.209,72.
		 Analisando o acórdão n. 12-107.575, verifica-se que o relator deixou claro que adotou como razão de decidir os documentos apresentados pela contribuinte, ora recorrente, mormente a tabela de fls. 745:
		 Como já adiantei na Preliminar de Nulidade do Despacho Decisório, vou levar em consideração nesta análise os documentos do ano-calendário de 2010 apresentados pela Interessada no arquivo não-paginável de fl. 299 do processo 10010.016599/0317-75, bem como a sua tradução juramentada apresentada nas razões de defesa adicionais de fls. 698 a 743, com anexos de fls. 744 a 1.237. 
		 Compulsando estes documentos, verifiquei que ficou comprovado que a Interessada quitou IR do exterior, no valor de $ 144.700.688,92, equivalentes a R$ 56.437.209,72, conforme indicado na tabela de fl. 745. 
		 Da referida tabela extrai-se:
		 /
		 Contudo, como bem aponta a Recorrente, não se justifica no referido acórdão a razão para indeferimento dos demais valores pleiteados, e que estariam amparados nos recolhimentos efetuados em 2009, conforme documentos carreados aos autos. 
		 Nesse ponto, entendo que já seria necessário o reconhecimento da ausência de motivação do acórdão em relação a esta parte da decisão. 
		 Entretanto, a partir dos documentos e dos fundamentos aduzidos, entendo também pela possibilidade de ultrapassar a nulidade, nos termos do art. 59 em benefício do Recorrente.  
		 Explico.
		 Vejamos o que diz o art. 16 da Lei 9430/1996, a respeito das provas necessárias para permitir a compensação de imposto pago no exterior: Lucros e Rendimentos: 
		 Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serão: 
		 I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada; 
		 II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, quando não for possível a determinação de seus resultados, com observância das mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real. 
		 § 1º Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no exterior, em um mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho, na determinação do lucro real. 
		 § 2º Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, a pessoa jurídica: 
		 I - com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstrações financeiras correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do caput deste artigo; 
		 II - fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado. 
		 § 3º Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, os lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao lucro arbitrado para determinação da base de cálculo do imposto. 
		 § 4º Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior não será admitida qualquer destinação ou dedução a título de incentivo fiscal.
		 De outro lado o art. 26 da Lei n. 9.249/1995 assim dispõe:
		 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
		 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
		 § 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
		 § 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.
		 Verifica-se, que conforme defendido pela Recorrente, a leitura dos dois dispositivos leva a conclusão de que há dispensa de reconhecimento pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira quando comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado.
		 Contudo ao restringir sua análise a existência de confirmação pela autoridade administrativa do país da fonte, a fiscalização deixou de analisar os requisitos prescritos no art. 16 indicado pela Recorrente, entre os quais, v.eg., a apresentação das demonstrações financeiras correspondentes e documentos de arrecadação eventualmente juntados aos autos.
		 Em outras palavras, é prudente que os autos devam ser remetidos à autoridade de origem para análise dos documentos acostados aos autos, tendo em vista o disposto no art. 16 supra, inclusive considerando os esclarecimentos prestados pela Recorrente em Recurso Voluntário quanto à documentação acostada aos atos, e.g, comprovantes de recolhimento. 
		 Nesse aspecto, os esclarecimentos prestados pelo Recorrente, em sede recursal, cumulados com os documentos acostados aos autos, além da premissa adotada no presente voto (aplicação do § 2º do art. 16 da Lei 9430/1996) indicam a preemente necessidade de reanálise dos documentos apresentados pelo Recorrente nas operações objetos do pedido de compensação no âmbito daqueles apresentados pelo Recorrente.  
		 Logo, melhor caminho é o retorno dos autos à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte levando em consideração as provas juntadas aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, à luz das premissas constantes no art. 16 da Lei 9430/1996.
		 Por fim, quanto à retenção sofrida na fonte, a recorrente esclarece que juntou o comprovante de retenção quando da apresentação da manifestação de inconformidade, de 15.12.2017, conforme se verifica nos documentos comprobatórios anexados àquela inicial (doc. 10 da manifestação de inconformidade, de 15.12.2017). 
		 A despeito da juntada de tal documento, o acórdão ora recorrido entendeu que o referido comprovante, na verdade, substituiria aquele informado em sede de fiscalização, uma vez que somente haveria um único comprovante anual de retenção. Note-se:
		 “24. Como a Interessada informou no PER/DCOMP uma retenção de R$ 457.418,39, não foi confirmado R$ 171.817,97 (R$ 457.418,39 - R$ 285.600,42]. 
		 25. Na Manifestação de Inconformidade, a Interessada apresentou um novo Comprovante Anual de Retenção de CSLL, Cofins e PIS/Pasep, acima copiado, o qual agora informa que a retenção, no código 5952, no ano-calendário de 2010, foi de R$ 798.953,59 (R$ 717.623,78 + R$ 81.329,81], o que implica retenção de CSRF de R$ 171.817,98 (R$ 798.953,59 dividido por 4,65], coincidentemente, o valor que falta ser confirmado. Só que no comprovante anual de retenção se informa a retenção do ano, ou seja, pelo novo comprovante apresentado, a retenção de CSRF no ano-calendário de 2010 seria de R$ 171.817,79, e não de R$ 285.600,42, como apresentado no comprovante original.”
		 De fato, a recorrente não nega que só há um Comprovante Anual de Retenção de CSLL, Cofins e PIS/Pasep. Contudo, o comprovante apresentado em sede de manifestação de inconformidade não possui como beneficiário o mesmo CNPJ contido no documento e apresentado ainda em sede de fiscalização.
		 Isso porque, muito embora tal documento seja anual, sua emissão dá-se, de forma individualizada, para cada CNPJ da empresa. Assim, muito embora ambos os documentos tenham como beneficiário a CNO, esses são referentes a estabelecimentos distintos dessa última. Note-se:
		 /
		 /
		 Com efeito, como bem pontua a Recorrente, enquanto o documento acostado aos autos ainda em sede de fiscalização tinha como beneficiário o estabelecimento da CNO cujo CNPJ é o 15.102.288/0346-72, o comprovante juntado na manifestação de inconformidade para comprovar o saldo remanescente de R$ 171.817,97 é referente ao beneficiário de CNPJ 15.102.288/0001-82.
		 Percebe-se, portanto, que parte da fundamentação do acórdão recorrido, novamente, está calcada em erro de premissa, visto que entendeu que ambos os documentos tinham como objeto o mesmo crédito, de modo que a validade de um, necessariamente, anularia os efeitos produzidos pelo outro. 
		 Contudo, como visto, ambos os comprovantes são complementares e refletem fidedignamente o montante total de imposto de renda retido na fonte pela fonte pagadora (Brenco Companhia Brasileira de Energia Renovável) em nome da CNO.
		 Assim, entendo devidamente comprovada a retenção na fonte, devendo ser dado provimento à matéria.
		 Quanto à aplicação de dupla penalidade, entendo que a questão está superada diante da declaração de inconstitucionalidade do §17 do art. 74 pelo Supremo Tribunal Federal, razão pela qual deixo de me manifestar.
		 Por fim, recomenda-se que a reanálise do direito creditório neste processo seja feita conjuntamente com a reanálise do direito creditório pleiteado no processo n.16682.905223/2017-20 (em que é analisado o direito creditório referente à IRPJ do mesmo ano calendário e fundado nos mesmos fundamentos de fato e de direito, além de documentos comprobatórios conexos a ambos os processos). 
		 Diante do exposto, conheço do recurso para afastar as preliminares suscitadas e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso voluntário para: a) reconhecer o direito creditório referente ao consórcio Rio Santa; b) reconhecer o direito creditório relativo à retenção na fonte; e (c) que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte levando em consideração as provas juntadas aos autos, v.eg. os respectivos documentos comprovantes de recolhimento/arrecadação, a apresentação de demonstrações financeiras, bem como outros eventualmente acostados anexos na manifestação de inconformidade e no recurso voluntário, à luz do § 2º  do art. 16 da Lei 9430/1996, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-31T15:51:02.8232062-03:00
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ACORDAO 1101-001.976 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.905222/2017-85

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso para afastar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso
voluntario, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recursos voluntdrio interposto pelo contribuinte (efls. 1121/1151)
contra acérddo da DRJ (efls. 1090/1114), que julgou improcedente manifestacdo de
inconformidade apresentada pelo recorrente (efls.09/34), com manifestacées complementares as
efls. 702/742 referente despacho decisério (efls.653/656) que ndo homologou pedido de
restituicdo utilizado em compensacdo (efls. 618/633) decorrente de Saldo Negativo de CSLL do
ano-calendario de 2010:

Trata-se do Despacho Decisério de fl. 634 (n? de rastreamento 127616200),
cientificado em 14/11/2017 (fl. 643), e abaixo reproduzido parcialmente:
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2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO [ PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

08!

24206.301014.1.2.03-7260 Exercicio 2011 - 01/01/2010 a 31/12/2010 Saldo Negativo de CSLL| 16682-905.222/2017-85

3'FUNDAHENTA§AO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagbes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicBo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente pars comprovar & quitaghio da contribuiclo social devida e a apuraglo do saldo negativo, verificou-se.

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.COMPENSACOES |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 41.273.965,96 28.873.596,94 0,00 4,144.786,25 0,00 0,00 74.292.349,15
CONFIRMADAS |13.454.904,16 28.701.778,97 0,00 0,00 0,00 0,00 42.156.683,13

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 6.226.245,27 Valor na DIP): R$ 6.226.245,27
Somatério das parcelas de composicho do crédito na DIP): R$ 74.292.349,15

CSLL devida: R$ 68.066.103,88

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado a0 menor vaior
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este céiculo resultar negativo, o valor serd 2ero.

Valor do saldo negativo disponivel: RS 0,00

InformagBes complementares da andlise do crédito esto disponiveis na pégina intemet da Recelts Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto:

NAO HOMOLOGO a compensagio declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
13989.96581.301014.1.3.03-6017 17368.65021.231214.1.7.03-4680
INDEFIRO o pedido de restituicho/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP:
08976.24206.301014.1.2.03-7260

Valor devedor aos débitos de para até 30/11/2017.
[princIPAL [muLta [ouros
7.815.326,51 | 1.563.065,30 | 2.848.202,11 |

2. Extrai o seguinte das informac¢des complementares da andlise de crédito de fls.
635 a 638:

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Pago no Exterior

Valor Valor Confirmade Valor Ndo Justificativa
PER/DCOMP Confirmado

Documentacdo apresentada pelo contribuinte atende parcialmente a

41.273.965,96 13.454,904,16 27.819.061,80 - o
legislacdo

Contribuicao Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas
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CNP] da Fonte

Codigo de

ACORDAO 1101-001.976 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

Valor Confirmado

Pagadora Receita
00.043.711/0001-43 6147 370.782,55
00.357.038/0001-16 6147 511.341,14
00.394.502/0007-30 6150 366.202,03
00.394.502/0073-19 6147 1.799.274,59
02.281.836/0001-37 5952 2.625,50
02.281.836/0001-37 5987 575.550,08
03.733.630/0001-63 5952 1.931,58
04.892.707/0001-00 6147 128.706,63
07.986.997/0001-40 5952 1.017.697,77
07.986.997/0001-40 5987 108.410,05
08.220.101/0001-80 5952 1.223.039,37
08.768.414/0001-77 5952 209.447,16
08.852.207/0001-04 5952 1.955,76
09.345.289/0001-55 5952 1.315,15
09.391.823/0001-60 5952 7.067,53
09.391.823/0001-60 5987 274.068,05
09.539.535/0001-00 5952 483,50
11.996.987/0001-62 5952 62.326,29

2.059.276/0001-24 6147 8.707.297,69
17.262.213/0001-94 5952 270.073,25
19.443.985/0001-58 5952 81.800,17
23.274.194/0001-19 6147 1.453.699,51
23.274.194/0001-19 6190 52,49
28.151.363/0001-47 5952 199.893,72
33.000.167/0001-01 6147 9.401.423,15
33.000.167/0001-01 6190 108.692,50
42.150.391/0001-70 5952 275.052,17
42.150.664/0001-87 6147 5.650,12
42.540.211/0001-67 6147 176.989,02
42,540.211/0001-67 6190 13.005,22
60.851.615/0001-53 5952 3.817,39
90.976.853/0001-56 6147 961.637,36
33.592.510/0001-54 5952 94.870,06
Total 28.416.178,55

PROCESSO 16682.905222/2017-85
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Parcelas Confirmadas Parcial

ou Nao Confirmadas
CNP] da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmade Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmade
08.070.566/0001- . . - Retencdo na fonte comprovada
00 5952 457.418,39 285.600,42 171.817,97 parcialmente
Total 457.418,39 285.600,42 171.817,97

Total Confirmado de Contribuicdo Social Retida na Fonte: R§ 28.701.778,97

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com
Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcial te ou Ndo Confirmadas
Periodo de N° do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor néo Justificativa
apuracdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
- 05229.20979.140911.1.3.02- DCOMP ndo
SET/2010 5210 119.405,79 0,00 119.405,79 homelogada
35519.28953.131212.1.7.02- - - DCOMP ndo
NOV/2010 0391 1.029.608,68 0,00 1.029.608,68 homologada
. 38494.55882.140911.1.7.02- - DCOMP ndo
NOV/2010 0118 2.995.771,78 0,00 2.995.771,78 homeologada
Total 4.144.786,25 0,00 4.144.786,25

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores: R$ 0,00

Documentacao Complementar

Documentos considerados na analise do direito creditério podem ser consultados ne processo n® 10010.016599/0317-75, fis.
354 a 367

Data da consulta: 23/01/2018 11:58:33

Nome/Nome Empresarial: CONSTRUTORA NORBERTO OOEBRECHT S A
CPF/CNP); 15.102 288/0001-82

PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 08976 24206.301014.1.2.03-7260
Nimero do processo de crédito: 16682-%05 222/2017-85

Data de transmissSo com demonstrative de crédito: 30/10/2014

Tipo de créditor SALDO NEGATIVO DE CSLL

Despacho Decisério (N* de rastreamento): 127616200

Crédito reconhecido em valor origindrio: 0,00

Detalhamento da Compensacdo, Valores Devedores e Emissdo de Darf

DCOMP N1 13989 96581.301014.1.3.03-6017  Situagior ndo homalogada
Data de transmissSo da DCOMP: 30/10/2014

Crédito Utilizado a CompensacSo em Valor Origindrio (R$): 0,00
Crédito Utilizado para Compensacso Valorado (RS) 1 0,00
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Cédigo Saldo devedor | valor utilizade do erédite WValor
Tmpr. Expr. " »: Valor apurado para | na data da valoragio (Rs) | amortizado | Saldo devedor
pagp | ProcessodeCobranca | de | PA luonetsra na DCOMP do débite (A-8)
(A) Principal | Muita | Jurcs (8)
407 | 16682-905.603/2017-64| 2404 |01-09/2014| REAL | 31/10/2014 | Primcipal 3.012.640,45| 3.012.640,45 000 o00] o000 0,00] 3.012.640,45
Dx 1 to da C. &0, Valores Devedores e Emissio de Darf

DCOMP N*: 17368 65021.231214.1.7.03-4600 Situagio: ndo homalogada
Data de transmissSo ds DCOMP: 23/12/2014

Crédito Utilizado para Compensacho em Valor Origingric (RS): 0,00
Crédito Utilizado para Compensachio Valorado (RS) : 0,00

codigo o Saldo devedor | valor uHh:ndu wizi"c’ Valor

Impr. Expr. Valor declarado| apurado para |na data da valoragio (R$) | amortizado | Saldo

DARY | Processo de Cobranca d-“ PA ™ s | Vencimento | Natureza | Y258 S22 - 'S0 Gibito. (A-B)
Facella (A) Principal | Multa | Juros (8)

AR 16682-90% 605/2017-53] 2362 |01-10/2014 REAL 208/11/2014 | Principal 4.802 686,08 4.802 686,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4.802.686,06

3. A Documentacdo Complementar utilizada na analise do direito creditério (fls.
354 a 367 do processo n? 10010.016599/0317-75) encontra-se copiada as fls. 649
a 663 deste processo.

4. Inconformada, a Interessada apresentou, em 15/12/2017 (fl. 06), a
Manifestacao de Inconformidade de fls. 09 a 34, com anexos de fls. 35 a 616, da
qual extrai o seguinte:
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1. Fatos

Trata-se de processo administrativo decorrente de pedido de restituicao (PER
n. 08976.24206.301014.1.2.03-7260), apresentado pela ora requerente, a fim de reaver
saldo negativo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSL), apurado no ano-
calendario de 2010. Vale ressaltar que a requerente se utilizou do crédito em questao para
efetuar a compensacdo de débitos de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil,
0o que fez por meio das DCOMP n. 1398996581.301014.1.3.03-6017 e
17368.65021.231214.1.7.03-4680.

Ocorre que a fiscalizacao indeferiu o pedido apresentado pela requerente, sob
a alegacao de inexisténcia do crédito pleiteado, o que se deve a ndo confirmacdo de
parcelas de composicdo do crédito informadas no pedido de restituicdo. Confira-se abaixo
resumo ilustrativo retirado do despacho decisoério:

PARC. IR EXTERIOR RETEH;EDES PAGAMENTOS | ESTIM. COMP. SNPA | ESTIM DEM. ESTIM. | SOMA PAC.
CREDITO FONTE PARCELADAS | COMP. CRED.

PER/DCOMP 41.273.965,00 | 28.873.500.04 0.00 4.144.786,25 0,00 0.00 74.202.340,15
CONFIRMADAS 13.454.904,16 | 28.701.778,97 0.00 0.00 0,00 0.00 42.156.683,13

Como se percebe, a controvérsia centra-se nas parcelas relativas a
compensacao do crédito de imposto pago no exterior pela requerente, a retengdes na fonte

@) sofridas e as estimativas compensadas.
(@)
<DE Inicialmente, €& imprescindivel ressaltar que, conforme “Informacdes
T Complementares da Analise de Crédifo”, a analise dos documentos pela fiscalizacdo foi
< formalizada no ambito do processo n. 10010.016599/0317-75".
>
O
E ' “Documentos considerados na andlise do direito creditorio podem ser consultados no processo n°
w 10010.016599/0317-75, fis. 354 a 367."
=
=)
8 Conforme sera demonstrado, o entendimento da fiscalizacdo ndao merece
&) prevalecer.

Veja-se.

2. Preliminarmente. O vicio de motivagido do trabalho fiscal.
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Antes de demonstrar as razdes pelas quais as glosas levadas a efeito pela
fiscalizacdo ndo merecem prosperar no mérito, deve-se também demonstrar que o trabalho
fiscal & deficiente em relacdo a sua motivacéo. Isso porque o trabalho fiscal ndo identificou
o0s motivos que levaram a glosa dos créditos relativos ao imposto de renda pago no exterior
pelas empresas CNO Sucursal Argentina, IIRSA SUL TRAMO 2 e CNO Sucursal Peru.

Inicialmente, cumpre-nos verificar o despacho proferido no processo n.
10010.016599/0317-75 (doc. 02), no qual foi formalizada a glosa efetuada pela fiscalizagao:

Limite Compensivel

IRPS esLL Total Compensavel D | B i T

1) ANGOLA - 100% WWOZRE 1350270021 5135367855 5121518251 5121518251 776027835 13454 904,18
2) SUC ARGENTINA - 100% B2 BEB40TESS MTETEN06 2479763008 000 0% 0o
3) IRSA SLL TRAMO 2 - 26% 3407 120278 488158517 4.557.8505¢ 0.00 000 0,00
4) IRSA SLL TRAMO 3 -25% 741,703,28 27.013,17 100871843 65716769 45716789 65716789 0,00
£) SUC PERU - 100% 0702 261,14 34028401 13.165.005,15 TR TAQ 1M 000 0,00
) CONSORCIO IO SANTA - 50% 181.081.77 57.080.44 2190M1.21 T72646.00 0.00 0% 0.00
7) RUTA SOL COLOMBIA - 25,01% 14,0153 5.045,54 19.060,92 19,0802 0.00 000 0.00
8) SUC VENEZUELA — 100% 40N ITTEE  ITEM0235 B38E5201,84 6865520184 0.00 0% 0,00
TOTAL MR0s6388  42B630027T1 103020014 1S503ATIN  J0T4EZ14 WMAITAE0L 1345000418

A planilha acima reproduzida consolida os valores reconhecidos pela
fiscalizacdo e aqueles que ndo foram admitidos. Ocorre, contudo, que a analise dos créditos
propriamente dita foi formalizada numa planilha excel inserida no processo n.
10010.016599/0317-75 como arquivo ndo paginavel, sob a denominacdo de “Consolidacdo
20107 Para facilitar a andlise das autoridades julgadoras, a requerente junta a referida
planilha no presente momento (arquivo ndo paginavel).

* Realmente, conforme termo de anexacdo de arquivo ndo-paginavel, de fl. 336 do processo n.
10010.016599/0317-75, o arquivo “Consolidacdo 2010” possui a “apuragdo do IR Pago No Exterior
com base nos documentos apresentados e nos termos do respectivo Relatorio”

Como se verifica da planilha reproduzida acima, a fiscalizacdo ndo admitiu os
créditos relativos a CNO Sucursal Argentina, IIRSA SUL TRAMO 2, IIRSA SUL TRAMO 3,
CNO Sucursal Peru, Consdrcio Rio Santa, Rota del Sol Colombia e Sucursal Venezuela.

Contudo, na planilha “Consolidacdo 2010” ndo foram indicadas razdes para a
glosa dos créditos relativos ao imposto de renda pago no exterior pelas empresas CNO
Sucursal Argentina, IIRSA SUL TRAMO 2 e CNO Sucursal Peru. Realmente, no que se
refere as empresas CNO Sucursal Argentina e IIRSA SUL TRAMO 2, nao ha qualquer
informacdo relativa a glosa dos créditos, ndo havendo uma aba especifica na referida
planilha, como ha para as demais empresas.
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Vale ressaltar, contudo, que no despacho proferidc no processo n.
10010.016599/0317-75 (doc. 02 — pagina 15 de 17), ha expressa mencdo relativa a

aceitacao do preenchimento de requisito pelos documentos relativos a empresa argentina.
Confira-se:
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“Consularizagdo: previsdo no art. 26, §2° da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995 e art. 395, §2° do Decreto n° 3.000, de 26 de
margo de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda).

Verificou-se a existéncia de um acordo celebrado entre Brasil e
Argentina a respeito da simplificacao de legalizagées de
documentos entre os dois paises, publicado no Diario Oficial da
Uniao n° 77, em 23 de abril de 2004. Esse acordo eliminou a
necessidade de legalizar documentos publicos
argentinos/brasileiros em consulados ou vice-consulados para
que sejam validos no territorio da outra parte. Os documentos
continuarao a ser legalizados pelas respectivas Chancelarias.
Nos documentos apresentados pelo sujeito passivo consta um
carimbo do ‘Colegio de Escribanos’ da Cidade de Buenos Aires
acompanhado de um selo de legaliza¢do emitido pelo Ministério
das Relagcées Exteriores da Argentina, a fim de certificar as
copias apresentadas, os quais foram aceitos em razao do
acordo acima mencionado.

Além disso, foi identificado que o Brasil, desde 14 de agosto de
2016, € parte da Convengdo sobre a Eliminagdo da Exigéncia de
Legalizagdo dos Documentos Publicos Estrangeiros, também
conhecida como ‘Convengdo da Apostila’. Ou seja, documentos
estrangeiros emitidos no territorio dos paises signatarios destinados
ao Brasil deverdo ser apostilados no Exterior. Entre 0s paises
signatarios estdo Argentina, Colémbia, Panama, Peru e Venezuela,
presentes no exame em questdo (mrormagoes extraidas do Portal
Consular — Ministério das Relagbes Exteriores na internet —
http:/mwww.portaiconsular.itamaraty.gov.br).” (destaques da
requerente)

Ora, a despeito de ter afirmado categoricamente que aceitou o preenchimento
de determinado requisito nos documentos relativos a empresa CNO Sucursal Argentina, a
fiscalizacdo ndo informou, posteriormente, os motivos que levaram a glosa dos créditos
relativos ao imposto pago no exterior por essa empresa.

Da mesma forma, ndo houve qualquer razao indicada para a glosa do crédito
relativo @ empresa IIRSA SUL TRAMO 2, para a qual a planilha “Consolidacdao 2010”
também n&o possui qualquer informacao.

Finalmente, no que diz respeito a CNO Sucursal Peru, a situacdo é ainda mais
absurda. Isso porque a auditoria feita pelas autoridades fiscais confirmou os valores
indicados pela empresa, como se percebe da planilha acima reproduzida e da propria
planilha “Consolidacdo 2010”. A despeito disso, o valor do crédito ndo foi confirmado pela
fiscalizacdo, também sem qualquer motivacdo.
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Portanto, ndo poderia a fiscalizacdo ter glosado as referidas parcelas sem
qualquer motivacdo, eis que os atos administrativos devem ser acompanhados da
competente motivacdo, sem a qual os referidos atos sao nulos. Isso porque a auséncia de
fundamentacdo impede o efetivo exercicio do direito de defesa pela requerente, que, sem

saber as razdes que levaram ao indeferimento do direito creditério, ndo possui condicdes de
se defender de forma efetiva e eficaz.

()

Portanto, ndo € valido o ato administrativo que contém motivacdo precaria ou
insuficiente, decorrente da falta de investigacdo dos fatos, cerceando o direito de defesa dos
contribuintes, devendo ser decretada, nessas situacdes, sua nulidade.

Sem prejuizo do exposto, passa-se a demonstrar as razdoes de mérito que
impdem a reforma dos despachos decisorios emitidos, com o consequente reconhecimento
do direito creditorio.

5. No processo 16682.905223/2017-20, emiti Despacho de Saneamento de fls.
669 a 670 do referido processo. 6. No processo 16682.905223/2017-20, a Difis da
Demac/RJO respondeu ao referido Despacho De Saneamento por meio do
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Despacho de fls. 673 a 674 do referido processo. 7. Em 03/01/2019, a Interessada
ingressou com a peticao de fls. 681 a 691, a qual é de mesmo teor do que a de fls.
677 a 687 do processo 16682.905223/2017-20, exceto quanto aos processos e
DCOMP a que se referem.

8. Em 20/03/2019, a Interessada apresentou razBes de defesa adicionais a
Manifestagao de Inconformidade adicionais a Manifestagdo de Inconformidade de
fls. 702 a 746, com anexos de fls. 747 a 1031, as quais tém o mesmo teor das do
processo 16682.905223/2017-20, exceto quanto ao tributo envolvido, IRPJ
naquele e CSLL neste. 9. E o Relatério.

Nada obstante, a DRJ julgou improcedente a impugnagdo administrativa, conforme

ementa abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendario: 2010 PRELIMINAR
DE NULIDADE DE DESPACHO DECISORIO. Afasta-se a preliminar de nulidade de
Despacho Decisério que for proferido por pessoa competente e sem pretericao do
direito de defesa.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2010
COMPENSACAO DO IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR.

O valor do imposto de renda pago no exterior que exceder o limite compensavel
do IRPJ podera ser utilizado na compensacao da CSLL devida dentro do limite
compensavel de CSLL.

SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVAS OBJETO DE COMPENSAGAO.

Para efeito de apurac¢do da CSLL anual, poderdo ser computadas as estimativas
gue tenham sido objeto de pagamento ou compensac¢do sob condigdo resolutdria
de homologac¢do. Na hipdétese de ndo homologag¢do da compensagdo, os débitos
confessados em DCOMP (§ 62 do art. 74 da Lei n2 9.430, de 1996) serdo cobrados
por forga do que determinam os § 72 e 82 do art. 74 da Lei n? 9.430, de 1996, e,
por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas estimativas na apuracdo da CSLL a pagar
ou do Saldo Negativo apurado na DIPJ, vez que a referida glosa implicaria a dupla
cobranga das estimativas, uma diretamente por for¢a do que determina o art. 74
da Lei n? 9.430, de 1996, e outra, indiretamente, pela glosa das estimativas.
Inteligéncia do Entendimento da Coordenagdo-Geral de Tributacdo da Receita
Federal do Brasil (Cosit) — Solu¢do de Consulta Interna n2 18/2006. Nesse mesmo
sentido, o Parecer PGFN/CAT/N®? 88/2014 dispde que entende pela possibilidade
de cobrancga dos valores de compensac¢do ndo homologada, cuja origem foi para
extincdo de débito relativo a estimativa, desde que ja tenha se realizado o fato
gue enseja a incidéncia da contribuicdo social e a estimativa extinta na
compensacado tenha sido computada no ajuste. Também no mesmo sentido o
recente Parecer Normativo COSIT/RFB n2 02/2018, que tem forga vinculante.
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CONTRIBUIGAO SOCIAL RETIDA NA FONTE (CSRF) CONFIRMADA PELO DESPACHO
DECISORIO. INFORME DE RENDIMENTOS APRESENTADO NA MANIFESTAGAO DE
INCONFORMIDADE. FALTA DE COMPROVAGAO DE CREDITO ADICIONAL. NAO
CONFIRMAGAO.

Verificado que o Informe de Rendimentos apresentado na Manifestacdo de
Inconformidade ndo comprova a existéncia de CSRF adicional ao confirmado pelo
Despacho Decisério, ndo se confirma qualquer valor de crédito adicional.
Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério Nao
Reconhecido

Apos, devidamente cientificados em 19/08/2019 (efl.1118), o recorrente apresenta
recurso voluntario, em 18/09/2019 (efls.1119), as efls. 1121/1151, basicamente repisando os
argumentos ja apresentados nas peticdes impugnatorias, e, reforcando, além da tempestividade
do recurso: a) Vicio de motivacdo no trabalho fiscal, ja que as planilhas fiscais (“Consolidacdo
2010” e “Consolidacdo 2010 Retificado”) foram mal elaboradas e sem justificativas claras para
glosas. Além disso, sustentam que houve auséncia de andlise dos comprovantes apresentados
sobre IR pago pela CNO Venezuela em 2010, como auséncia de registro publico (na primeira) e
auséncia de consularizacdo/reconhecimento pelo 6rgdo estrangeiro (na retificada). Sustenta
também ter ocorrido fundamentacao precaria e contraditéria viola os principios da ampla defesa e
contraditdrio (art. 52, LIV e LV, CF) e enseja nulidade do despacho, a luz do art. 29, VII, da Lei
9.784/99 (principio da motivacdo) e precedentes do CARF. Além disso, também: b) IR pago no
exterior — Consércio Rio Santa. A DRJ alegou auséncia de traducdo juramentada. Porém, a
empresa apresentou a tradugdo juramentada dentro do prazo, em razbes adicionais a
manifestacdao de inconformidade, autorizadas por despacho saneador. Sustenta que a
documentacgdo (com tradugdo e consularizagdo) ja estava nos autos, mas nao foi apreciada. Nada
obstante, invoca art. 59, §32 do Decreto n? 70.235/72 (possibilidade de superar nulidade) e
jurisprudéncia do CARF sobre admissdo de provas posteriores em respeito a verdade material); c)
Quanto ao IR pago no exterior — CNO Venezuela: sustenta que houve omissao da fiscalizagdo na
analise do crédito relativo a 2010; que apesar de parte reconhecida pela DRJ, o erro processual
indicado comprometeu o direito de defesa. Além disso, eventual valor adicional impactaria apenas
a CSLL/2010 (processo paralelo), dado que o limite de dedutibilidade no IRPJ ja havia sido atingido;
d) quanto as Retencgdes de IRRF ndo reconhecidas, informa que a DRJ reconheceu apenas parte
das retencgbes (ex.: Banco Itau BBA), mas negou outras relativas a aplicagcdes financeiras. DRJ
entendeu que havia apenas um Comprovante Anual de Reten¢dao, mas contribuinte demonstrou
gue os comprovantes se referem a CNPJs distintos da CNO, sendo complementares. Contesta a
primazia da DIRF sobre o Comprovante Anual de Retencdo, este considerado documento oficial
pela IN SRF n? 459/2004, art. 12, e argumenta que o erro da fonte pagadora na DIRF ndo pode
prejudicar o contribuinte; c) acrescenta também que pela ndo homologacdo das compensacgoes, a
fiscalizagdo aplicou multa de mora de 20% (art. 61 da Lei 9.430/96) e, paralelamente, iniciou
procedimento para exigir multa isolada de 50% (art. 74, §17, Lei 9.430/96).

E requereu: Nulidade do acérddo da DRJ por vicio de motivacdo e omissdo na
analise de documentos. Reconhecimento integral do crédito de imposto pago no exterior (CNO
Venezuela e Consércio Rio Santa); Reconhecimento integral das retencdes na fonte comprovadas;
o Cancelamento da multa de mora de 20%, para evitar dupla penalidade.

10
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Subsidiariamente, pugnou pela aplicacdo do principio da verdade material para
considerar documentos apresentados em razdes adicionais ou no proprio recurso.

Por fim, pugna pelo reconhecimento do direito creditério a partir dos documentos
acostados aos autos, a luz do principio da verdade material e precedentes do CARF que admitem
a consideracdo de documentos apresentados em recurso voluntario.

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciacdo e julgamento.E o
Relatdrio.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
O recurso voluntdrio é tempestivo e dele conhego.

Conforme relatado, trata-se de processo administrativo decorrente de pedido de
restituicdo (PER n. 08976.24206.301014.1.2.03-7260), apresentado pela ora recorrente, a fim de
reaver saldo negativo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (“CSL”), apurado no ano-
calenddrio de 2010.

Vale ressaltar que a recorrente se utilizou do crédito em questdo para efetuar a
compensacdo de débitos de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, o que fez por
meio das DCOMPs n. 13989.96581.301014.1.3.03-6017 e 17368.65021.231214.1.7.03-4680:

3-FUNDAMENTACA O, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado & considerando que a soma das parcelas de compasig3o do crédito Informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuigdo social devida e a apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO (IR EXTERIOR RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.COMPENSACDES | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 41.273.965,96 2B.873.596,%4 0,00 4.144.786,25 0,00 0,00 74.292.349,15
CONFIRMADAS | 13.454.904,16 2B.701.778,97 0.00 0,00 0,00 0,00 42.156.683,13

walor original do saldo negativo informado no PER/DOOMP com demanstrativo de crédito: RS 6.226.245,27  Valor na DIP): RE 6.226.245,27
Sormatdrio das parcelas de composigio do crédito na DIF): RS 74.292.349,15

CELL devida: R4 68.066.103,88

Walor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP]) - (CSLL devida) limitade ao menor valor
entre saldo negativo DIF] & PER/DCOMP, observado gue quando este cdloulo resultar negativo, o valor serd zero.

Walor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informagiies complementares da andlise do crédito estdo disponivels na pagina internet da Receita Federal, € integram este despacha.

Diante do exposto:

NAD HOMOLDGO a compensagio declarada no{s) sequinte(s) PER/DCOMP:

13989.96581.301014.1.3.03-6017 17368.65021.231214.1.7.03-4580

INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado nads) PER/DCOMP:

DE976. 24206.301014.1.2.03-7260

Walor devedor consolidado, correspondents aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/11/2017.

PRINCIPAL MULTA JURDS

F.B15.326,51 1.563.063,30 £.848.202,11

Para informacgbes complementares da andlise de crédito, verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego

www. recelta.fazenda.gov.br, menu “"Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP®, item "PER/DCOOMP- Despachao Decisdrio”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5172, de 1966 (CTN). Art. 1%, inciso II do pardgrafo 19 do art. 62, art. 28 & 29 da Lei 9.430, de
1596, Art. 49 da IN RFE n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lel n® 9.430, de 1996,

Da anadlise de crédito, verifica-se ainda que ndo foram homologados os valores
relativos a imposto pago no exterior; imposto de renda retido na fonte e compensacao de
estimativas:

=1



ACORDAO 1101-001.976 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.905222/2017-85

Imposto de Renda Pago no Exterior

Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
PER/DCOMP Confirmado
41.273.965,96 13.454.904,16 27.819.061,80 E{;ri:s.:::;%r:agﬁu apresentada pelo contrbuinte atende parcialmente &

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou N3o Confirmadas

CNP] da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor N&o Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
08.070.566/0001~ Retengdo na fonte comprovada
0o 5952 457.418,39 285.600,42 171.817,97 parcialmente

Total 457.418,39 285.600,42 171.817,97

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com
Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou NSo Confirmadas

Periodo de N® do Processo/N® da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
campensada PER/DCOMP
05229.20979.140911.1.3.02- DCOMP ndo
SET/2010 5210 119.405,79 0,00 119.405,79 homologada
35519.28553.131212.1.7.02- DCOMP ndo
MNOV/2010 0391 1.029.608,68 0,00 1.029.608,568 homologada
38494 55882.140911.1.7.02- DCOMP ndo
NOV/2010 o118l 2-995.771,78 0,00  2.995.77L,78 0 10gada

Em 15.12.2017, a recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade contra o
referido despacho decisério, na qual alegou, em suas razdes preliminares, a existéncia de vicio de
motivag¢do no trabalho fiscal, em virtude da ndo identificacdo dos motivos que levaram a glosa dos
créditos relativos ao imposto de renda pago no exterior pelas empresas CNO Sucursal Argentina,
[IRSA SUL TRAMO 2 e CNO Sucursal Peru.
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Por tais razoes, a 92 Turma da DRJ/RJO, por meio de Despacho de Saneamento, de
19.11.2018 (fls. 673/674), acolheu o tépico preliminar da manifestacdo de inconformidade da
recorrente, reconhecendo que o despacho decisdrio incorreu em vicio de motivacdao em relagao as
referidas empresas, determinando que as falhas fossem “saneadas pela unidade antecedente”.

Em 13/12/2018, a Difis da Demac/RJO, por meio do Despacho de fls. 677/678, a
seguir reproduzido respondeu ao Despacho de Saneamento:
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1. Em atengdio ao despacho da DRJ de fls. 673 e 674, temos a informar que:

2. Nio identificamos no dossié de atendimento n° 10010.016599/0317-75 documentos de
comprovacio do pagamento ou retencio na fonte de imposto de renda no exterior relativo a
coligada denominada CNO Sucursal Argenfina, motivo pelo qual nenhum valor fo1 confirmado e

nio consta uma “aba” para essa coligada na planilha “Consolidacio 2010 xlsx™.

3. Os comprovantes de pagamentos de coligada denonunada TRSA Sul Tramo 2 foram anexados ao
referido dossié e os valores informados pelo mteressado foram mtegralmente confirmados, sendo
adicionada a respectiva “aba” no arquivo “Consolidagido 2010 xlsx”, cuja versdo retificada consta

de fl. 676.

4. O novo valor apurado de crédito para o interessado considerando o valor apurado para a coligada
IIRSA Sul Tramo 2 e corrgmdo o erro na formula da planilha para considerar o valor confirmado
da coligada CINO Sucursal Peru fica alterado da segmnte forma:

Limite Compensivel IR no Exterior Confirmado
e IRPJ CSLL  Total Compensivel  Declarado  Confirmado IRP] esLL

1) ANGOLA — 100% 3776027835 13.593.700,21 51.353.978,55 5121518251 5121518251  37.760.278,35 13.454.004, 16
2) SUC ARGENTINA — 100% 18.233.551,52 6.564.078,55 24.797.630,06  24.797.630,06 0,00 0,00 0,00
3) IRSA SUL TRAMO 2 - 25% 3442 377 33 1.239.237 84 4 631.56517 4.557.850,54 4.557.850,54 344232733 111552321
4) IRSA SUL TRAMO 3 - 25% 741.703,26 BTM3AT 1.008.716,43 657.167,69 657.167,69 657.167 69 0,00
20 SUC PERU — 100%: 9.702.261,14 3492814 13.195.075,15 9,300.030,51 9,300.030,51 9.300.030,51 0,00
B) CONSORCIO RIO SANTA - 506 161.081,77 57.589 44 219.071,21 172.646,09 0,00 0,00 0,00
7) RUTA SOL COLOMBIA - 2501% 14.01539 50455 19.060,92 19.060,92 0,00 0,00 0,00
8) SUC VENEZIELA —100% 49.011.177,68 17.644.023,96 66.655. 201 64  65.655.201,64 0,00 0,00 0,00

TOTAL 119.066.396,43 42.863.902,71 161.930.299.14 157374.760.96 6573023125 51.150.803,88 14.570.427.37

Nesse cenario, a DRJ por meio do acérdao n. 12-107.576, entendeu por
unanimidade de votos, Negar Provimento a Manifestacdo de Inconformidade, nos termos do
relatdrio e voto, para ndo reconhecer qualquer valor de direito creditério relativo a Saldo Negativo
de CSLL do ano-calenddrio de 2010, com o que se manteve o indeferimento do pedido de
restituicdo apresentado no PER/DCOMP 08976.24206.301014.1.2.03-7260 e a cobranca dos
débitos indevidamente compensados, no valor total RS 7.815.326,51 de principal, 20% de multa
de mora e juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Contextualizado o presente recurso, o recorrente alega preliminarmente que o
trabalho fiscal restou deficiente em relacdo a sua motivacao.

Isso porque o trabalho fiscal ndo demonstrou as razdes que levaram a fiscalizacdo a
alterar seu entendimento acerca dos requisitos que supostamente ndao foram cumpridos pela
requerente quanto a documentagao relativa ao imposto pago pela CNO Venezuela.

Sem razdo, contudo.

Do proprio voto exarado no acérddo n. 12-107.575 restam claros os motivos da
alteracdo de entendimento:

13
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17. Como a preliminar da Manifestacdo de Inconformidade de fls. 09 a 35, o
Despacho de Saneamento desta 92 Turma da DRIJ/RJO de fls. 669 a 670 e o
Despacho da Difis da Demac/RJO de fls. 673 a 674 nido se referem a CNO
Venezuela, eu iria considerar como valida para esta coligada a planilha original de
fl. 618 e ndo a planilha retificada de fl. 672, com o qué deixaria de existir qualquer
eventual prejuizo para a defesa original efetuada pela Interessada.

18. E preciso deixar claro que as razdes de defesa adicionais que eu iria conhecer
neste voto seriam somente aquelas que dizem respeito ao resultado do
saneamento efetuado pela Difis por meio do Despacho de fls. 673 a 674 em
resposta ao Despacho desta 92 Turma da DRI/RJO de fls. 669 a 670. Fora disto, o
gue eu iria enfrentar neste voto seriam as razoes de defesa da Manifestacao de
Inconformidade de fls. 09 a 35, com anexos de fls. 36 a 617, apresentada
tempestivamente em 15/12/2017. Assim sendo, sobre a CNO Venezuela eu so iria
conhecer os argumentos apresentados na Manifestacao de Inconformidade.

19. Porém, resolvi compulsar o arquivo ndo-paginavel de fl. 299 do processo
10070.016599/0317-75, e verifiquei que |4 se encontram os documentos refentes
ao ano-calendario de 2010 da CNO Sucursal Venezuela, os quais ndo sdo indicados
no arquivo-ndo-paginavel de fl. 618. Neste arquivo-ndo paginavel sé aparecem os
documentos relativos ao ano-calendario de 2009, sendo que deveriam aparecer
ambos, de 2009 e de 2010, sendo que os de 2009 seriam rejeitados, como o
foram, por ndo se referirem ao ano-calendario em foco de 2010. Na Manifestacao
de Inconformidade, a Interessada ndo apontou esta falha, o fazendo apenas
guando da apresentacdo das razoes de defesa adicionais a Manifestacdo de
Inconformidade, momento em que também trouxe a colacdo a traducdo
juramentada dos documentos do ano-calenddrio de 2010.

20. Considero que a falha no preparo do arquivo-ndo paginavel de fl. 618, ao ndo
mencionar para a CNO Sucursal Venezuela os documentos referentes ao ano-
calendario de 2010, apresentados pela Interessada no processo
10070.016599/031-75, foi um fator importante para que, na Manifestacdo de
Inconformidade, a Interessada ndo tivesse mencionado esses documentos e ndo
tivesse trazido a tradugao juramentada deles, de modo que me parece correto,
qgquando da andlise de mérito, analisar neste voto esses documentos e sua
traducdo juramentada. Esta serd a Unica excecdo que farei relativamente a sé
considerar na andlise das razoes adicionais de defesa aquelas vinculadas ao
saneamento do processo. Ndo tomarei conhecimento daquelas que ndo forem
vinculadas, uma vez que sdo intempestivas.
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21. Consigno também, por oportuno, que neste processo s6 existe um Despacho
Decisério, e que o mesmo sé pode ser alterado por decisdo desta 92 Turma de
Julgamento. Ou seja, tanto os argumentos de defesa da Interessada quanto as
opinides da Difis no sanamento do processo ndo tém o poder de alterar o
Despacho Decisério, por si sés. Tém, sim, o poder de influenciar a decisdo desta 92
Turma.

22. Entendo que as partes envolvidas no processo ndo sofrem qualquer prejuizo
com o caminho que seguirei neste voto, que, acima de tudo, tem que observar o
principio da legalidade.

23. Voto, pois, pelo afastamento desta Preliminar de Nulidade do Despacho
Decisério proferido por pessoa competente e sem pretericdo do direito de defesa.
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Com efeito, resta demonstrada a auséncia de prejuizo para a defesa apresentada.

Ademais, a alteracdo de entendimento em relacdo ao crédito foi favoravel a
recorrente, de forma que eventual nulidade poderia ser sanada em favor de julgamento de
mérito, nos termos do art. 59 do Regimento Interno.

Assim, entendo que ndao merece prosperar a preliminar aduzida.

J4 no mérito, a recorrente alega que as autoridades julgadoras ndo reconheceram o
imposto pago no exterior pelo Consércio Rio Santa, uma vez que os comprovantes de arrecadacao
apresentados ndo estavam devidamente traduzidos por tradutor juramentado e ndo haviam sido
consularizados.

Em relacdo a traducdo juramentada, a recorrente, conforme fls. 995 a 1028,
apresentou a versdo traduzida dos referidos comprovantes quando da apresentacdo de suas
razdes adicionais a manifestacdo de inconformidade.

A despeito disso, as autoridades julgadoras ndao apreciaram o conjunto
comprobatodrio fornecido pela recorrente referente ao Consércio Rio Santa.

Neste ponto, entendo que assiste razdo a Recorrente.

Embora n3o tenham sido originalmente apresentados com a Manifestacao de
Inconformidade, dos autos extrai-se que houve por bem converter o julgamento em diligéncia
para que a unidade de origem retificasse certas premissas do despacho decisério. Assim, em
atendimento ao principio da verdade material, deveriam ter sido considerados os documentos
juntados pela recorrente em sua manifestacgao.

De modo que, tendo a ndao apresenta¢ao da traduc¢do juramentada sido o Unico
Gbice ao aproveitamento de crédito, entendo que sua confirmacdo pelos documentos juntados
aos autos enseja o provimento do Recurso Voluntdrio para que se reconhecga o crédito pleiteado
em maior extensdo, a fim de englobar também o imposto pago pelo Consércio Rio Santa
(participacdo de 50%)

Quanto a CNO VENEZUELA, a Recorrente alega ter declarado e ter pago o valor de
RS 66.655.201,64, ou seja, RS 10.217.991,92 a mais do que o que fora confirmado.

Segundo ela, se por um lado as autoridades fiscais ndo analisaram os documentos
acostados aos autos relativos ao imposto pago no exterior em 2010, mas somente aqueles
referentes ao ano de 2009, por outro, as autoridades julgadoras, quando do acdérddo ora
recorrido, somente levaram em conta, para efeitos de reconhecimento do crédito, os valores de
imposto pago no exterior relativos ao ano de 2010.

Acresce que no acorddo n. 12-107.575 em momento algum explicaram o motivo de
ndo terem reconhecido parte do valor declarado pela recorrente, limitando-se a mencionar que,
por meio da analise dos documentos apresentados relativos a 2010, foi supostamente
comprovado que a recorrente pagou IR no exterior no valor de RS 56.437.209,72.

Analisando o acérddo n. 12-107.575, verifica-se que o relator deixou claro que
adotou como razdo de decidir os documentos apresentados pela contribuinte, ora recorrente,
mormente a tabela de fls. 745:

Como ja adiantei na Preliminar de Nulidade do Despacho Decisério, vou levar em
consideracdo nesta andlise os documentos do ano-calenddrio de 2010
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apresentados pela Interessada no arquivo nao-pagindvel de fl. 299 do processo
10010.016599/0317-75, bem como a sua tradugdo juramentada apresentada nas
razdes de defesa adicionais de fls. 698 a 743, com anexos de fls. 744 a2 1.237.

Compulsando estes documentos, verifiquei que ficou comprovado que a
Interessada quitou IR do exterior, no valor de $ 144.700.688,92, equivalentes a
RS 56.437.209,72, conforme indicado na tabela de fl. 745.

Da referida tabela extrai-se:

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT SA - SUC - VENEZUELA

COMPOSICAD DO IMPOSTO PAGO (EXTERIOR)

PARTICIPACAO: 100,00%

Ilhulm E

limpostos no Exterier 56.437.209,72
|Antecipagies/Pagamentos 56 437.20972
|R=stencies

|impostos no Brasil
Pa: Credit (Utilizado)
[

mpostos a pagar -

Contudo, como bem aponta a Recorrente, nao se justifica no referido acérdao a
razdo para indeferimento dos demais valores pleiteados, e que estariam amparados nos
recolhimentos efetuados em 2009, conforme documentos carreados aos autos.

Nesse ponto, entendo que ja seria necessario o reconhecimento da auséncia de
motivacdo do acérdao em relagdo a esta parte da decisao.

Entretanto, a partir dos documentos e dos fundamentos aduzidos, entendo
também pela possibilidade de ultrapassar a nulidade, nos termos do art. 59 em beneficio do
Recorrente.
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Explico.

Vejamos o que diz o art. 16 da Lei 9430/1996, a respeito das provas necessarias
para permitir a compensacdo de imposto pago no exterior: Lucros e Rendimentos:

Art. 16. Sem prejuizo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei n? 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e
coligadas, no exterior, serdo:

| - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou
coligada;

Il - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, quando nao for
possivel a determinacgdo de seus resultados, com observancia das mesmas normas
aplicaveis as pessoas juridicas domiciliadas no Brasil e computados na
determinacgao do lucro real.

§ 12 Os resultados decorrentes de aplicagdes financeiras de renda varidvel no
exterior, em um mesmo pais, poderdo ser consolidados para efeito de computo
do ganho, na determinacao do lucro real.

§ 29 Para efeito da compensac¢ao de imposto pago no exterior, a pessoa juridica:

| - com relagdo aos lucros, devera apresentar as demonstragées financeiras
correspondentes, exceto na hipétese do inciso Il do caput deste artigo;
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Il - fica dispensada da obrigacdo a que se refere o § 22 do art. 26 da Lei n2 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislagdo do pais de
origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto
de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadacgao
apresentado.

§ 32 Na hipdétese de arbitramento do lucro da pessoa juridica domiciliada no
Brasil, os lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serao
adicionados ao lucro arbitrado para determinacao da base de cdlculo do imposto.

§ 42 Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de
capital oriundos do exterior ndo sera admitida qualquer destina¢do ou deducdo a
titulo de incentivo fiscal.

De outro lado o art. 26 da Lei n. 9.249/1995 assim dispGe:

Art. 26. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro
real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos
lucros, rendimentos ou ganhos de capital.

§ 12 Para efeito de determinacgdo do limite fixado no caput, o imposto incidente,
no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos
no exterior, sera proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa
juridica no Brasil.

§ 22 Para fins de compensacdo, o documento relativo ao imposto de renda
incidente no exterior devera ser reconhecido pelo respectivo érgao arrecadador
e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto.

§ 32 O imposto de renda a ser compensado sera convertido em quantidade de
Reais, de acordo com a taxa de cambio, para venda, na data em que o imposto foi
pago; caso a moeda em que o imposto foi pago ndo tiver cotagdo no Brasil, sera
ela convertida em délares norte-americanos e, em seguida, em Reais.

Verifica-se, que conforme defendido pela Recorrente, a leitura dos dois dispositivos
leva a conclusdo de que ha dispensa de reconhecimento pelo drgdo arrecadador e pelo Consulado
da Embaixada Brasileira quando comprovado que a legislagdo do pais de origem do lucro,
rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago,
por meio do documento de arrecadagao apresentado.

Contudo ao restringir sua analise a existéncia de confirmagao pela autoridade
administrativa do pais da fonte, a fiscalizacdo deixou de analisar os requisitos prescritos no art. 16
indicado pela Recorrente, entre os quais, v.eg., a apresentacdo das demonstragdes financeiras
correspondentes e documentos de arrecadagao eventualmente juntados aos autos.

Em outras palavras, é prudente que os autos devam ser remetidos a autoridade de
origem para anadlise dos documentos acostados aos autos, tendo em vista o disposto no art. 16
supra, inclusive considerando os esclarecimentos prestados pela Recorrente em Recurso
Voluntario quanto a documentacdo acostada aos atos, e.g, comprovantes de recolhimento.

Nesse aspecto, os esclarecimentos prestados pelo Recorrente, em sede recursal,
cumulados com os documentos acostados aos autos, além da premissa adotada no presente voto
(aplicacdo do § 22 do art. 16 da Lei 9430/1996) indicam a preemente necessidade de reandlise dos
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documentos apresentados pelo Recorrente nas opera¢des objetos do pedido de compensacdo no
ambito daqueles apresentados pelo Recorrente.

Logo, melhor caminho é o retorno dos autos a Receita Federal do Brasil, a fim de
que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte levando em consideragiao as provas
juntadas aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, a luz das
premissas constantes no art. 16 da Lei 9430/1996.

Por fim, quanto a reteng¢ao sofrida na fonte, a recorrente esclarece que juntou o
comprovante de retencdo quando da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, de
15.12.2017, conforme se verifica nos documentos comprobatdrios anexados aquela inicial (doc. 10
da manifestagdo de inconformidade, de 15.12.2017).

A despeito da juntada de tal documento, o acérddo ora recorrido entendeu que o
referido comprovante, na verdade, substituiria aquele informado em sede de fiscalizacdo, uma vez
que somente haveria um Unico comprovante anual de retencdo. Note-se:

“24. Como a Interessada informou no PER/DCOMP uma retencdo de RS
457.418,39, ndo foi confirmado RS 171.817,97 (RS 457.418,39 - RS 285.600,42].

25. Na Manifestacdo de Inconformidade, a Interessada apresentou um novo
Comprovante Anual de Retengdo de CSLL, Cofins e PIS/Pasep, acima copiado, o
qual agora informa que a retencdo, no cédigo 5952, no ano-calendario de 2010,
foi de RS 798.953,59 (RS 717.623,78 + RS 81.329,81], o que implica retencdo de
CSRF de RS 171.817,98 (RS 798.953,59 dividido por 4,65], "coincidentemente", o
valor que falta ser confirmado. S6 que no comprovante anual de retencdo se
informa a retencdo do ano, ou seja, pelo novo comprovante apresentado, a
reten¢do de CSRF no ano-calendério de 2010 seria de RS 171.817,79, e ndo de RS
285.600,42, como apresentado no comprovante original.”

De fato, a recorrente ndo nega que sé ha um Comprovante Anual de Retencdo de
CSLL, Cofins e PIS/Pasep. Contudo, o comprovante apresentado em sede de manifestacdo de
inconformidade ndao possui como beneficidario o mesmo CNPJ contido no documento e
apresentado ainda em sede de fiscalizacdo.

Isso porque, muito embora tal documento seja anual, sua emissdo da-se, de forma
individualizada, para cada CNPJ da empresa. Assim, muito embora ambos os documentos tenham
como beneficiario a CNO, esses sdo referentes a estabelecimentos distintos dessa ultima. Note-se:
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£ N COMPROVANTE ANUAL DE RETENGACQ DE CSLL,
Ministério da Fazenda X )
Cofins & PiS/Pasap (L2l n¥ 10,833, de 2003, an.30)
< s il rE asil
: Secrelariada Receila Federal do Bragi OO i

1. FONTE PAGADORA
Hoae cneg

BRENCO COMPANHIA BRASE EIRA DE FNERGIARENOVAVEL

2. PESSOA JURIDICA FORNECEDORA DO SERVICO

(e} Noe conglels
156.102.288/03456-72 GCONSTRUTOARANCRBERTO ODEBRECHT S A

08,070 566/0001-00

3. FELAGAO DE PAGAMENTOS ERETENGOES

MES DO PAGANENTD LODIGO DA FETENCAD VALORPAGD VALUH FETEX0
Set 5052 6.935.72208 222511 08
Oyl 5952 101690853 472 852 47
Now 5952 4805.613.90 227832105 -
ez 5950  555,620,08 304,830 43

COMPROVANTE ANUAL DE RETENGAO DE CSLL,

Ministério da Fazenda 2
) ) Cafins e P|S/Pasep (L=i n® 10,833, de 2003, art, 30)
Secretaria da Receita Federal do Brasi| A ondirio. 2010

1. FONTE PAGADORA
Nome

ERENCO COMPANHIA BRASILEIRADE ENERG|ARENOVAVEL

2. PESSOA JURIDICA FORNECEDORA DO SERVIGO
NP, Nome tomalnn
I 75,102.288/0001-82 CONSTRUTORANORBERTO ODEBSECHT S A |

TP
I 0B,070,586/0001=00 |

3. RELAGAO DE PAGAMENTOS E RETENCOES
MES DO PACAMENTO CODIC DA RETENCAC VALOR PATO VALORRETRO
Ma 5982 15,432,769 43 717,623 78
Jul 5852 1,749,028.22 81,329 81

Com efeito, como bem pontua a Recorrente, enquanto o documento acostado aos
autos ainda em sede de fiscalizagao tinha como beneficidrio o estabelecimento da CNO cujo CNPJ
é o 15.102.288/0346-72, o comprovante juntado na manifestacdo de inconformidade para

comprovar o saldo remanescente de RS 171.817,97 ¢é referente ao beneficidario de CNPJ
15.102.288/0001-82.

Percebe-se, portanto, que parte da fundamentacdo do acdérdao recorrido,
novamente, esta calcada em erro de premissa, visto que entendeu que ambos os documentos
tinham como objeto o mesmo crédito, de modo que a validade de um, necessariamente, anularia
os efeitos produzidos pelo outro.

Contudo, como visto, ambos os comprovantes sdo complementares e refletem
fidedignamente o montante total de imposto de renda retido na fonte pela fonte pagadora
(Brenco Companhia Brasileira de Energia Renovdavel) em nome da CNO.

Assim, entendo devidamente comprovada a reten¢ao na fonte, devendo ser dado
provimento a matéria.

Quanto a aplicagao de dupla penalidade, entendo que a questao esta superada
diante da declaracdo de inconstitucionalidade do §17 do art. 74 pelo Supremo Tribunal Federal,
razao pela qual deixo de me manifestar.
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Por fim, recomenda-se que a reanalise do direito creditério neste processo seja
feita conjuntamente com a reandlise do direito creditério pleiteado no processo
n.16682.905223/2017-20 (em que é analisado o direito creditério referente a IRPJ do mesmo ano
calenddrio e fundado nos mesmos fundamentos de fato e de direito, além de documentos
comprobatdrios conexos a ambos os processos).

Diante do exposto, conheco do recurso para afastar as preliminares suscitadas e, no
mérito, dou parcial provimento ao recurso voluntdrio para: a) reconhecer o direito creditério
referente ao consdrcio Rio Santa; b) reconhecer o direito creditério relativo a retencdo na fonte; e
(c) que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido
formulado pela contribuinte levando em consideracdao as provas juntadas aos autos, v.eg. os
respectivos documentos comprovantes de recolhimento/arrecadagdo, a apresentacdo de
demonstracdes financeiras, bem como outros eventualmente acostados anexos na manifestacao
de inconformidade e no recurso voluntario, a luz do § 22 do art. 16 da Lei 9430/1996, podendo
intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisdao complementar
contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o
rito processual.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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